
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Decania do Centro de Ciências da Saúde
Direção do Instituto de Biodiversidade e Sustentabilidade
Gabinete do Diretor

 

PORTARIA Nº 4281, DE 11 DE JUNHO DE 2024

A Diretora do Instituto de Biodiversidade e Sustentabilidade da Universidade Federal do Rio de Janeiro
(NUPEM), CINTIA MONTEIRO DE BARROS, Matrícula SIAPE nº 2688066, nomeada pela Portaria nº
5.266 de 14/06/2022, publicada no BUFRJ nº 25, de 23/06/2022, no uso de suas atribuições, resolve:

 

Art. 1º Tornar público os critérios de pontuação para a etapa “Títulos e Trabalhos” para provimento efetivo
de vagas no cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior - Professor Adjunto A do Instituto de
Biodiversidade e Sustentabilidade NUPEM/Centro de Ciências da Saúde – CCS, regido pelo Edital Nº 54, de
30 de janeiro de 2024, aprovados em sessão do Egrégio Conselho Deliberativo do NUPEM, realizada em 29
de maio de 2024

 

Art. 2º Cada categoria será avaliada de acordo com a adaptação das NORMAS DE JULGAMENTO DE
TÍTULOS DOS CONCURSOS DE MAGISTÉRIO SUPERIOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE,
aprovada pelo Conselho de Coordenação do Centro de Ciências da Saúde da UFRJ em reunião de 20 de
março de 2006, destinadas a orientar a avaliação qualitativa e quantitativa dos títulos dos candidatos no
exame de seus currículos, e de acordo com a Resolução CONSUNI nº 15/2020, da UFRJ.

 

Art. 3º Haverá um limite de 100 pontos para cada categoria avaliada. A pontuação será avaliada de acordo
com cada subitem, e caso o candidato ultrapasse a pontuação limite da categoria, será atribuída a pontuação
100.

 

Art. 4º A nota final de cada examinador será a média ponderada de notas independentes conferidas a cada
categoria.

 

Art. 5º A nota será calculada da seguinte forma:

 

(Ix2)+ (IIx4) + (IIIx2) + (IVx2)

                      100

 

Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ (BUFRJ)
em 21/06/2024
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TABELA I – CATEGORIA PROFESSOR ADJUNTO A – 40 DE INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE
E SUSTENTABILIDADE NUPEM– CCS

 

Categoria Peso para
ponderação

I- Formação Acadêmica 2

II- Produção técnico-científica 4

III- Atividade Didático - Pedagógica 2

IV- Outras atividades 2

 

TABELA II – PONTUAÇÃO POR CATEGORIA - PROFESSOR ADJUNTO A – 40H DE INSTITUTO DE
BIODIVERSIDADE E SUSTENTABILIDADE NUPEM– CCS

 

I Formação Acadêmica (Peso 2)  Pontuação por
produção

Máximo de
títulos

Pontuação
atribuída

1
Estágios de pós-doutoramento com
bolsa e mínimo de 6 meses de
duração

Pontos/semestre 20 4
 

2
Estágios de pós-doutoramento sem
bolsa e mínimo de 6 meses de
duração

Pontos/semestre 15 4
 

3 Especialização (360h) na área de
conhecimento da vaga Pontos/360h 5 1  

4
Cursos com verificação formal de
aprendizagem e frequência na área de
conhecimento da vaga

Pontos/15h 0,5 5
 

5
Atuação como bolsista ou estagiário
de Iniciação Científica ou
Tecnológica

Pontos/semestre 1 5
 

 

 

Subtotal da categoria  

Pontuação máxima 100
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Total da categoria  

 

II Produção Técnico-Científica
(Peso 4)  Pontuação

por produção

Máximo
de
Títulos

Pontuação
atribuída

1 Autoria de Livro técnico-científico Pontos/livro 5 2  

2 Autoria ou coautoria de Capítulo de
Livro técnico-científico Pontos/capítulo 2,5 5  

3

Artigo científico publicado/aceito
em periódico especializado,
indexado e circulação internacional:
QUALIS A1 – B2 (na área da vaga)
– 1º autor

Pontos /1ª autoria 10 10

 

4

Artigo científico publicado/aceito
em periódico especializado,
indexado e circulação internacional:
QUALIS A1 – B2 (na área da vaga)
– autor correspondente

Pontos/ autor
correspondente 10 10

 

5

Artigo científico publicado/aceito
em periódico especializado,
indexado e circulação internacional:
QUALIS A1 – B2 (na área da vaga)

Pontos /demais
autorias 5 10

 

6

Artigo científico publicado/aceito
em periódico especializado,
indexado e circulação internacional:
demais QUALIS (na área da vaga)

Pontos/artigo 2 10

 

7 Patente de processo, técnica,
software ou produto tecnológico Pontos/patente 10 5  

8 Registro de processo, técnica,
software ou produto tecnológico Pontos/registro 2,5 5  

9
Trabalho apresentado com resumo
publicado em congresso científico
nacional ou internacional

Pontos/trabalho 0,5 10
 

10
Apresentação de palestra,
conferência, mesa-redonda em
eventos

Pontos/apresentação 1 5
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11

Coordenação de projetos de
pesquisa aprovados por Instituições
de Ensino, Pesquisa ou Agência de
Fomento

Pontos/projeto 8 5

 

12

Participação em projetos de
pesquisa aprovados por Instituições
de Ensino, Pesquisa ou Agência de
Fomento

Pontos/projeto 2,5 5

 

 

Subtotal da categoria  

Pontuação máxima 100

Total da categoria  

 

III Atividades Didático-Pedagógicas
(Peso 2)  

Pontuação
por
produção

Máximo
de
Títulos

Pontuação
atribuída

1

Oferta e execução de disciplinas de
graduação ou pós-graduação na área
de conhecimento da vaga (Exceto:
disciplinas ministradas durante as
práticas de ensino supervisionadas;
efetuadas com vínculo empregatício)

Pontos/experiência 10 1  

2 Orientação de alunos de mestrado ou
doutorado Pontos/orientação 10 5  

3 Coorientação de alunos de mestrado
ou doutorado Pontos/coorientação 5 5  

4
Orientação ou coorientação de
Trabalhos de conclusão de cursos de
graduação

Pontos/orientação 2,5 5
 

5 Orientação de iniciação científica Pontos/orientação 2,5 5  

6 Orientação ou supervisão de
monitoria, tutoria Pontos/orientação 1,5 5  

7 Participação em banca de defesa de
tese de Doutorado ou Mestrado Pontos/banca 2,5 5  
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8 Participação em banca de defesa de
Trabalhos de Conclusão de Curso Pontos/banca 1 5  

 

Subtotal da categoria  

Pontuação máxima 100

Total da categoria  

 

IV Outras Atividades (Peso 2)  
Pontuação
por
produção

Máximo
de
Títulos

Pontuação
atribuída

1

Coordenação de ações de extensão
universitária (eventos e/ou oficinas,
cursos, projetos e/ou programas)
registradas em instância competente

Pontos/ação 5 5

 

2

Atuação em ações de extensão
universitária (eventos e/ou oficinas,
cursos, projetos e/ou programas)
registradas em instância competente

Pontos/ação 2 5

 

3 Orientação de alunos de extensão Pontos/orientação 1,5 5  

4
Organização de eventos com a
finalidade de divulgação científica
para público extra universitário

Pontos/evento 5 5
 

5 Organização de eventos científicos Pontos/evento 5 5  

6
Envolvimento em políticas públicas,
por meio de formulação, análise e
avaliação

Pontos/atuação 8 5
 

7

Prêmios nacionais e internacionais
recebidos por atividades acadêmicas
relacionadas ao ensino, pesquisa e
extensão e outras distinções.

Pontos/prêmio 1 5

 

8

Atividades, na condição de
especialista, tais como a de parecerista
em periódicos, comitês editoriais,
comitês assessores, em científicos e
tecnológicos;

Pontos/atividade 5 5
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9
Participação em comissões e grupos de
trabalho para tarefas administrativas
e/ou acadêmicas específicas.

Pontos/comissão 3 5
 

10
Participação em órgãos colegiados de
IES como representantes discente (de
graduação e/ou de pós-graduação)

Pontos/representação 2,5 5
 

 

Subtotal da categoria  

Pontuação máxima 100

Total da categoria  

 

Professora Cintia Monteiro de Barros

Diretora

NUPEM/UFRJ

Documento assinado eletronicamente por Cintia Monteiro de Barros , Diretor(a), em 21/06/2024, às
18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 4304199 e o código CRC 06B492BB.

 

Referência: Processo nº 23079.262637/2023-84 SEI nº 4304199

Av. Pedro Calmon, 550 - Prédio da Reitoria  - Bairro Cidade Universitária

Rio de Janeiro - RJ - CEP 21941-901 - Telefone:   - http://www.ufrj.br
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